
Superior Tribunal de Justiça

AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.520.620 - AL 

(2019/0170406-1)
  

RELATOR : MINISTRO ROGERIO SCHIETTI CRUZ
AGRAVANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
AGRAVADO  : EDSON FRANCISCO DE OLIVEIRA SILVA 

(INTERNADO)
ADVOGADO : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE ALAGOAS 
INTERES.  : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS 
 

  

EMENTA
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL. ATO INFRACIONAL ANÁLOGO AO CRIME 
DE TRÁFICO DE DROGAS. LAUDO TOXICOLÓGICO 
DEFINITIVO. AUSÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE PROVAS 
ACERCA DA MATERIALIDADE DO ATO INFRACIONAL. 
ABSOLVIÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.
1. Para a condenação pela prática de ato infracional análogo ao 
crime previsto no art. 33, caput, da Lei n. 11.343/2006, é 
imprescindível a elaboração do laudo de exame toxicológico 
definitivo, sob pena de se impor a absolvição do acusado, por 
ausência de provas acerca da materialidade do ato. Precedentes.
2. Somente em casos excepcionalíssimos, seria possível a 
condenação por ato infracional análogo ao crime de tráfico de 
drogas mesmo sem a juntada do laudo toxicológico definitivo, 
situação não caracterizada nos autos.
3. Agravo regimental não provido.

 

  

 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima 

indicadas, acordam os Ministros da Sexta Turma, por unanimidade, negar 

provimento ao agravo regimental, nos termos do voto do Sr. Ministro 

Relator. Os Srs. Ministros Nefi Cordeiro, Antonio Saldanha Palheiro, 

Laurita Vaz e Sebastião Reis Júnior votaram com o Sr. Ministro Relator. 

 
 

  

Brasília, 26 de novembro de 2019

Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ
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